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ATOS DO PREFEITO

CENTRO ADM. MUNICIPAL

PORTARIANº. 1503 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA DE FATIMA DOS SANTOS BRITO, matrícula nº
32.356-0, e THAUANNE LEITE DE ANDRADE FONTANA, matrícula nº 82.212-4, da função de
confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Agostinho Fonseca Neto da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1504 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar NAIR PAULINO DE BRITO, matrícula nº 31.686-5, e MARIA
DA PENHA ARAÚJO, matrícula nº 17.468-8, da função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
MunicipalAlmirante Barroso da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1505 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar WELLINGTA MAGNOLIA LACERDA LEITE DE ANDRADE,
matrícula nº 55.927-0, e ROSANE DE LIMA PAIVA, matrícula nº 82.109-8, da função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Américo Falcão da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1506 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARILANE MIRANDA SANTOS DE AZEVEDO, matrícula nº
30.776-9, e ROSINEIDE FEITOSA LUCIO, matrícula nº 28.816-1, da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Anita Trigueiro do Vale da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1507 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar JESUALDO NOBREGA DO NASCIMENTO, matrícula nº
15.582-9, e FRANCINETE ELITA BRASIL, matrícula nº 23.478-8, da função de confiança,
símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Antenor Navarro da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1508 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar LUCIANA NUNES MANGUEIRA, matrícula nº 83.113-1, e
ADRIANE DOS SANTOS BEZERRA, matrícula nº 69.073-2, da função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Lucia Navarro Braga da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1502 Em, 27 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e Lei
nº 14.378/2021 e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº
187.590/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ROSILENE DA SILVA SANTANA, matrícula n° 103.820-2 do
cargo em comissão, símbolo DAS-1, de DIRETORADO CENTRO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO
INFANTIL– CMEI Rodrigo Moreno da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº. 1511 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA ELIZABETH RODRIGUES SALES, matrícula nº
17.472-6, e ROBERTA GUEDES DE OLIVEIRA MAIA, matrícula nº 55.564-9, da função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Apolônio Sales de Miranda da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1512 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar HUGO ALEXANDRE DE ARAUJO, matrícula nº 82.487-9, e
SAMARA WANDERLEY XAVIER BARBOSA, matrícula nº 55.527-4, da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola MunicipalAruanda da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1513 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar EDMAR CAVALCANTE DO NASCIMENTO, matrícula nº
16.038-5, da função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola
Municipal Cantalice Leite Magalhães da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1514 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar FERNANDO AUGUSTO GENERINO SOARES, matrícula nº
82.161-6, da função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola
Municipal Carlos Neves da Franca da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1509 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar PAULO RICARDO LUCENADE VASCONCELOS, matrícula nº
69.194-1, da função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola
MunicipalAntonio Nominando Diniz da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1510 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MAURICIO BARBOSA DE LIMA, matrícula nº 84.828-0, e
MICHELLY QUEIROGA DE OLIVEIRA, matrícula nº 84.841-7, da função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola MunicipalAntonio Santos Coelho Neto da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1517 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar LUCIANE ALVES VIEIRA, matrícula nº 17.946-9, e NIVIA
REGINADE OLIVEIRASOUZA, matrícula nº 85.469-7, da função de confiança, símbolo FCDE-1,
de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Cônego Matias Freire da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1518 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar STENIA TASSIANA PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº
59.532-2, e ADRIANA BASTOS OLIVEIRA, matrícula nº 55.930-0, da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Damásio Barbosa da Franca da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1519 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar FRANCISCO DEASSISALVES BEZERRA, matrícula nº 16.073-
3, e ARACELLI MAGALHÃES DE LUCENA, matrícula nº 85.222-8, da função de confiança,
símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Darcy Ribeiro da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1520 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar HILDA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 12.713-2, e MARIA DE
LOURDES SOARES DE OLIVEIRA, matrícula nº 59.560-8, da função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal David Trindade da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1521 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar IVANICE ALVES DA SILVA, matrícula nº 90.134-2, e HELOIZA
CRISTINADEARAUJOANDRADE COUTINHO, matrícula nº 69.443-6, da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Deputado Edme Tavares de Albuquerque da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1522 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA DO SOCORRO FERREIRA LOPES, matrícula nº
30.826-9, e SUENIA FRANCA DE OLIVEIRA, matrícula nº 84.872-7, da função de confiança,
símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Fernando Paulo Carrilho Milanez da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1515 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar JOÃO LETICIO DE SOUSA, matrícula nº 16.168-3, e MARCIA
MARINHO DE PONTES CABRAL, matrícula nº 9.699-7, da função de confiança, símbolo FCDE-
2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal CastroAlves da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1516 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA APARECIDA SANTOS DO NASCIMENTO, matrícula
nº 29.175-7, e MAGNO JOSE DE MENEZES, matrícula nº 82.543-3, da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Comendador Cícero Leite da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1525 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MIRIAN FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 30.912-5, e
MAYENIVAN ALMEIDA MARQUES DUTRA matrícula nº 82.428-3, da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Dom Adauto da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1526 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar RAQUEL CAVALCANTE SOUSA VALERIO, matrícula nº
82.386-4, e AMANDA KELLY DE BRITO MONTEIRO, matrícula nº 82.183-7, da função de
confiança, símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Dom Helder Câmara da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1527 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar EDNA DA SILVA NASCIMENTO, matrícula nº 87.177-0, da
função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETORADMINISTRATIVO, da Escola Municipal Dr.
José Novais da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1528 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar LEONARDO DA SILVA NERI BRITO, matrícula nº 69-035-0, e
MARQUELENE DE ANDRADE MOREIRA, matrícula nº 84.823-9 da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Duarte da Silveira da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1529 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar RUBIAALIANE MATIAS DE ALMEIDA FORMIGA, matrícula
nº 12.435-4, e CREUZA MARIA DA SILVA ISSAC, matrícula nº 82.449-6 da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Educador Francisco Pereira da Nóbrega da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1530 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I –Exonerar PATRICIA HELENA ARAUJO DE MACEDO, matrícula nº
25.285-9, da função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola
Municipal Ernani Satyro da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1523 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar NILMAR FEITOZA GALVÃO, matrícula nº 82.563-8, e
RACHEL BATISTA DOS SANTOS, matrícula nº 82.674-0, da função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Deputado Joacil de Brito Pereira da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1524 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA DE LOURDES DE LIMA E SILVA, matrícula nº 17.230-
8, e GRAZIELLI MARTINS PEREIRA DE SOUSA matrícula nº 82.241-8, da função de confiança,
símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Dom Marcelo Pinto Cavalheira da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1533 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ALEX DA SILVA MENEZES, matrícula nº 85.371-2, e SONIA
DUARTE DANTAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 55.807-9, da função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Francisca Moura da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1534 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar KARINA MARIA DE SOUZA SOARES, matrícula nº 55.853-2, e
ZEUMA CRISTINA NEVES FERREIRA, matrícula nº 55.762-5, da função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal FreiAlbino da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1535 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar RENATA ANDREIA DOS SANTOS NUNES, matrícula nº
54.459-1, e LUCIANARODRIGUES HENRIQUES, matrícula nº 82.330-9, da função de confiança,
símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Frutuoso Barbosa da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1537 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARINES CUNHA DE CARVALHO LISBOA, matrícula nº
30.951-6, e LUDEMILE BORGES DE ALMEIDA MAIA, matrícula nº 63.890-1, da função de
confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal General Rodrigo Otavio da SECRETARIADE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1538 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar LAURINEIDE LAUREANO DOS SANTOS, matrícula nº
30.837-4, da função de confiança, símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola
Municipal Indio Piragibe da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1539 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar DALVACI RODRIGUES PESSOA LIRA, matrícula nº 8.133-3, e
CASSIO FERREIRA MARQUES, matrícula nº 83.081-0, da função de confiança, símbolo FCDE-
3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal João Monteiro da Franca da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1531 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar DILMA DE LOURDES GOMES LUCENA, matrícula nº 30.845-
5, e JUCILENE MARCIA THURMAM SANTOS, matrícula nº 82.623-5, da função de confiança,
símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Euclides da Cunha da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1532 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar LUCIDALVA ALVES DE MENEZES, matrícula nº 29.621-0, e
SUELYJULIO DE OLIVEIRA, matrícula nº 55.803-6, da função de confiança, símbolo FCDE-3, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Fenelon Câmara da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1542 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ANA MARIA DOS SANTOS DIONISIO, matrícula nº 17.551-0, e
ALINE MARIA FELIX BARBOSA, matrícula nº 82.267-1 da função de confiança, símbolo FCDE-
2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Leonidas Santiago da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1543 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIADALUZ FIGUEIREDO DEALBUQUERQUE, matrícula
nº 25.856-3, e PATRICIA DE FATIMA DA SILVA, matrícula nº 29.263-0, da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Lions Tambaú da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1544 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar WILLIANO COSTADO NASCIMENTO, matrícula nº 82.762-2, e
ANAMARIADASILVAFREIRE, matrícula nº 55.797-8, da função de confiança, símbolo FCDE-2,
de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Luiz Vaz de Camões da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1545 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ALECSANDRO BRITO MACHADO, matrícula nº 69- 085-6, e
MARTHAVERONYCACAVALCANTE DANTAS, matrícula nº 63.877-3, da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Luiza Lima Lobo da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1546 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ERNI FERNANDES BEZERRA, matrícula nº 24.312-4, e LUCIA
MARQUES DE MELO, matrícula nº 9.848-5, da função de confiança, símbolo FCDE-1, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Major José de Barros Moreira da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1547 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA GORETTE SANTOS DE ARAUJO, matrícula nº 69.118-
6, e ANDREA KARLA DE SOUZA GONZAGA, matrícula nº 82.405-4, da função de confiança,
símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Ministro José Américo de Almeida da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1540 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ANDRE FELIX DO AMARAL, matrícula nº 55.511-8, e ADRIA
KARLA CAVALCANTI SANTOS DO NASCIMENTO, matrícula nº 82.775-4, da função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Jornalista Raimundo Nonato Batista da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1541 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar GECIANE MIRANDA GOMES, matrícula nº 29.218-4, e
ELIENE MARIA DE OLIVEIRA PAULINO DA SILVA, matrícula nº 55.851-6, da função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal José Eugenio Lins de Albuquerque da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1550 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA CRISTINA ARAUJO DE ALMEIDA, matrícula nº
29.238-9, e SILVIA REJANE MARIA DA SILVAAZEVEDO, matrícula nº 59.830-5, da função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Monteiro Lobato da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1551 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar JOSE INALDO SOBRAL, matrícula nº 28.230-8, e FABIA
SOUSA DE SENA, matrícula nº 54.483-3, da função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR
ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal
Napoleão Laureano, da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1552 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar JOSY GABRIELY MEDEIROS DE SOUZA, matrícula nº 82.077-
6 e EDNALVA SOARES DE CARVALHO, matrícula nº 30.949-4, da função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Nazinha Barbosa, da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1553 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar LYGIA LUCIA FERNANDES, matrícula nº 29.606-6 e
MAURICIASOUSABERNARDO, matrícula nº 54.504-0, da função de confiança, símbolo FCDE-
2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Olivio Ribeiro Campos, da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1554 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA GORETE RODRIGUES SILVA, matrícula nº 25.833-4 e
ANGELITA SILVA DE ALMEIDA, matrícula nº 23.014-6, da função de confiança, símbolo FCDE-
2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Padre Leonel da Franca, da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1555 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ELTON JONH DA SILVA FARIAS, matrícula nº 83.030-5 e
APOLONIA MARIA FALCÃO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 17.353-3, da função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Padre Pedro Serrano, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1548 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA COELY RAMOS BASILIO ALENCAR, matrícula nº
29.207-9, e MARIA ANALENE SOARES AZEVEDO, matrícula nº 59.804-6, da função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Moema Tinoco da Cunha Lima da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1549 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ANA MARIA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 82.663-4, e
MARIAGABRIELAPEREIRADASILVA, matrícula nº 82.273-6, da função de confiança, símbolo
FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Monsenhor João Coutinho da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1558 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar JOSE MARCELO ALVES DE LIMA, matrícula nº 7.860-3 e
VALDENICE EDVIRGEM DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 82.724-0, da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professor Lynaldo Cavalcante de Albuquerque, da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1559 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA DAS GRAÇAS MADRUGA FREIRE DA SILVA,
matrícula nº 11.465-1 e PATRICIA MENEZES DE LUNA FREIRE CHAVES, matrícula nº 69.105-
4, da função de confiança, símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR
PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal Professor Afonso Pereira da Silva, da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1560 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar IALISON LUIZ FERNANDES DASILVA, matrícula nº 82.679-1,
e MARCOS ANTONIO DE FREITAS AZEVEDO, matrícula nº 23.416-8, da função de confiança,
símbolo FCDE-4, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professora Anayde Beiriz, da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9A74-6CD2-7857-DBE2

PORTARIANº. 1556 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar LUZENILDA PEREIRA DE ALMEIDAADELINO, matrícula nº
16.678-2 e MARTA FERREIRA LIMA, matrícula nº 82.646-4, da função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Pedra do Reino, da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1557 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar LUIZ DE MEDEIROS ALVES, matrícula nº 82.041-5 e ESTHER
LOBO DE FARIAS, matrícula nº 82.847-5, da função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR
ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal
Presidente João Pessoa, da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1561 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar SONJA MARIA DE OLIVEIRA CABRAL, matrícula nº 9.957-1, e ADRIANA
SANTOS BATISTA, matrícula nº 29.266-4, da função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR
ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal
Professor Hugo Moura, da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1562 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar CARLOS ALBERTO VIRGINIO BARBOSA, matrícula nº 55.533-9, e ANGELA
CRISTINA GOMES COSME DE MEDEIROS, matrícula nº 30.940-1, da função de confiança,
símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professor Luiz Mendes Pontes, da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1563 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ALBA MARIA PEREIRA RODRIGUES, matrícula nº 31.667-9, e
MARIA ELIZANGELA NERES TORRES, matrícula nº 63.728-9, da função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Professor Durmeval Trigueiro Mendes, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1564 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar LUCILENE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, matrícula nº
55.890-7, e MARIA GILLIANE DE OLIVEIRA CAVALCANTE, matrícula nº 82.401-1, da função
de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professora Lucia Giovanna Duarte de Melo, da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1565 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ADRIANO SOARES DA SILVA, matrícula nº 83.075-5, e
CLAUDEILSA SILVA DE ARAUJO NOBREGA, matrícula nº 69.132-1, da função de confiança,
símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professora Ana Cristina Rolim Machado, da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1566 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar VERALUCIA DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 25.857-1, e
CLEIDIVANE MARQUES BRONZEADO DE MOURA, matrícula nº 30.764-5, da função de
confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professora Analice Gonçalves Carvalho da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1567 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar JANDIRA PONTES MORAIS DE SOUSA, matrícula nº 23.361-
7, e SANDRA VANEESA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 82.504-2, da função de confiança,
símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Quilombola Professora Antonia do Socorro Silva Machado
da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1568 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº
11.868-1, e TEOMARY DE ANDRADE ALVES, matrícula nº 28.617-6, da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Santa Ângela da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1569 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ADRIANA ROSADO MAIA DE LIMA, matrícula nº 55.800-1, e
MARIA DA GLORIA BEZERRA DE LUNA, matrícula nº 29.689-9, da função de confiança,
símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Santos Dumont da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1570 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar SONIAAPARECIDADANTAS, matrícula nº 23.030-8, e MARIA
DASILVASOUZA, matrícula nº 28.846-2, da função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR
ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal Senador
Ruy Carneiro da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1571 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar LINDEMBERG DE PAIVA BRONZEADO, matrícula nº 28.187-
5, e CRISTIANE DE OLIVEIRA PINTO PATRICIO PEDROSA, matrícula nº 55.525-8, da função
de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Seráfico da Nobrega da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1572 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar OLIRIA MARIA PALITOL DA COSTA, matrícula nº 66.092-2, e
JULIO CESAR LIMA FERNANDES, matrícula nº 82.795-9, da função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Tharsilla Barbosa da Franca da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1573 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ELIZABETE BRASILINO LEITE OLEGARIO, matrícula nº
9.010-7, da função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola
Municipal Violeta Formiga da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1574 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar WILLTAMIRA FERREIRA DA PAIXÃO COSTA, matrícula nº
8.749-1, e FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 54.628-3, da função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Virginius da Gama e Melo da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1575 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar TERESA LUCIA DE FIGUEIREDO ALBUQUERQUE,
matrícula nº 9.328-9, e DANIELLE VENTURA DE LIMA PINHEIRO, matrícula nº 85.052-7, da
função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR
PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal Zulmira de Novais da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1576 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar REUBEM ASTROGILDO DE LIMA, matrícula nº 69.056-2, e
JOSICLEIDE FARIAS GUIMARÃES, matrícula nº 55.671-8, da função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Zumbi dos Palmares da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1577 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar EDVANIA MARIA DO NASCIMENTO SILVA, matrícula nº
25.289-1 e EDMILSON JUSTINO DA SILVA, matrícula nº 28.469-6, da função de confiança,
símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da EMEIAna Nery da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1578 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar ENY ARAUJO ROCHA, matrícula nº 55.554-1 e ALINE
CATIANE PAZ ALMEIDA, matrícula nº 82.464-0, da função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da EMEI
BILINGUE DOM JOSÉ MARIAPIRES da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito



DIÁRIO OFICIAL                                                                                             João Pessoa, *    n° 0440    *    Pág. 011/02605 de janeiro de 2024

PORTARIANº. 1580 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar SHEILA CAVALCANTE DE MEDEIROS, matrícula nº 55.914-8
e PALOMA GADELHA CAVALCANTI DE OLIVEIRA, matrícula nº 59.668-0, da função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da EMEI Padre Bartolomeu de Gusmão da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1579 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar FRANCISCA SOLANGE FRANCO RIBEIRO BARBOSA,
matrícula nº 28.841-1 e POTIRA PEREIRA GUSMÃO MAIA, matrícula nº 55.871-1, da função de
confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da EMEI Gal. Ângelo Francisco Notare da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1581 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº
13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Exonerar SABRINAKELLYVASCONCELOS FLORENCIO, matrícula nº 86.145-6 e
MARIA CLARA GOMES DE ARAÚJO, matrícula nº 69.044-9, da função de confiança, símbolo
FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
EMEI Rotary Francisco EdwarAguiar da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 31 de dezembro de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1582 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS BRITO, matrícula nº
32.356-0 e THAUANNE LEITE DE ANDRADE FONTANA, matrícula nº 82.212-4, para
exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e
DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal Agostinho Fonseca Neto da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1583 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear LEONARDO BRENO DA SILVA MEDEIROS, matrícula nº
82.866-1, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR
ADMINISTRATIVO, da Escola MunicipalAlmirante Barroso da SECRETARIADE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1584 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear PAULO RICARDO LUCENA DE VASCONCELOS, matrícula nº
69.194-1 para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETORADMINISTRATIVO,
da Escola MunicipalAntonio Nominando Diniz da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1585 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no
art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº
13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear FERNANDO AUGUSTO GENERINO SOARES, matrícula nº 82.161-6, e
PATRICIA MENEZES DE LUNA FREIRE, matrícula nº 69.105-4, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Carlos Neves da Franca da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de
2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1586 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear LUCIANE ALVES VIEIRA MADRUGA, matrícula nº 17.946-9, e
NIVIA REGINA DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula nº 85.469-7, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Cônego Mathias Freire da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1587 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear EDNA DA SILVA NASCIMENTO, matrícula nº 87.177-0, para
exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola
Municipal Dr. Jose Novais da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1588 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear PATRICIA HELENA DE ARAUJO, matrícula nº 25.285-9, e
LISANDRA DA SILVA LIMA, matrícula nº 82.665-1, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Ernani Satyro da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1589 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear DILMADE LOURDES GOMES LUCENA, matrícula nº 30.845-5,
e SILVIAKARLABATISTADE MACENAMARTINS DOS SANTOS, matrícula nº 82.580-8, para
exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e
DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal Euclides da Cunha da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1590 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear RENATAANDREIA DOS SANTOS NUNES, matrícula nº 54.459-
1, e LUCIANA RODRIGUES HENRIQUES, matrícula nº 82.330-9, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Frutuoso Barbosa da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1591 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARINES CUNHA DE CARVALHO LISBOA, matrícula nº
30.951-6, e JOSE MARCIO DA SILVA RAMOS DINIZ, matrícula nº 83.014-3, para exercerem a
função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR
PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal Gal. Rodrigo Otavio da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1592 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA DA LUZ FIGUEIREDO DE ALBUQUERQUE, matrícula
nº 25.856-3, e MAURICIA SOUSA BERNARDO, matrícula nº 54.504-0, para exercerem a função
de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Lions Tambaú da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1593 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ANA MARIA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 82.663-4, e
MARIA GABRIELA PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 82.273-6, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Monsenhor João Coutinho da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1594 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear CECILIA GOMES DA SILVA, matrícula nº 63.663-1, e SILVIO
REJANE MARINHO DA SILVA AZEVEDO, matrícula nº 59.830-5, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Monteiro Lobato da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1595 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear JOSE INALDO SOBRAL, matrícula nº 28.230-8, e FABIASOUSA
DE SENA COSTA, matrícula nº 54.483-3, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-1,
de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Napoleão Laureano da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1596 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear CARLOSALBERTO VIRGINIO BARBOSA, matrícula nº 55.533-
9, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da
Escola Municipal Professor Luiz Mendes Pontes da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1597 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ADRIANO SOARES DA SILVA, matrícula nº 83.075-5 e
CLAUDEILSASILVADEARAUJO NOBREGA, matrícula nº 69.132-1 para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professora Ana Cristina Rolim Machado da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1598 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear NICACIA GOIS VIANA, matrícula nº 55.648-3 e CLEIDIVANE
MARQUES BRONZEADO DE MOURA, matrícula nº 30.764-5 para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professora Analice Gonçalves Carvalho da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1599 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear HAMANDA SILVA LINS DE ALBUQUERQUE, matrícula nº
85.454-9 e DIANE GOUVEIAVILAR, matrícula nº 28.565-0 para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Santa Ângela da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1600 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – NomearADRIANAROSADO MAIADE LIMA, matrícula nº 55.800-1, para
exercer a função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola
Municipal Santos Dumont da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F186-B09E-6914-C823

PORTARIANº. 1601 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as
Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear WELLINGTA MAGNOLIA LACERDA LEITE DE ANDRADE,
matrícula nº 55.927-0 e ROSANE DE LIMAPAIVA, matrícula nº 82.109-8 para exercerem a função
de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Americo Falcão da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1602 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARILANE MIRANDA SANTOS DE AZEVEDO, matrícula nº 30.776-9 e ANA
PAULA PEREIRA DE ARAUJO, matrícula nº 59.544-6 para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola MunicipalAnita Trigueiro do Valle da SECRETARIADE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1603 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear LUCIANA NUNES MANGUEIRA, matrícula nº 83.113- 1, e ADRIANE DOS
SANTOS BEZERRA, matrícula nº 69.073-2 para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-
2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
MunicipalAntonia Lucia Navarro Braga da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1604 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MAURICIO BARBOSA DE LIMA, matrícula nº 84.828-0, e MICHELLY QUEIROGA
DE OLIVEIRA, matrícula nº 84.841-7 para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
MunicipalAntonio Santos Coelho Neto da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1605 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA ELIZABETH RODRIGUES SALES, matrícula nº 17.472-6, para exercer a
função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola Municipal
Apolonio Sales de Miranda da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1606 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ERCILENE AZEVEDO SILVA PESSOA, matrícula nº 82.687-1, e GRYGENA
TARGINO MOREIRARODRIGUES, matrícula nº 82.067-9 para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIREETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola MunicipalAruanda da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1607 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear EDMAR CAVALCANTE DO NASCIMENTO, matrícula nº 16.038-5, e JOSE SILVA
RODRIGUES, matrícula nº 55.872-9, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Cantalice Leite Magalhães da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1608 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear THIAGO CIRINO MOREIRA, matrícula nº 82.698-7, e RAISA ALBUQUERQUE
ANDRADE, matrícula nº 82.777-1, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal CastroAlves da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1609 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIAAPARECIDA SANTOS DO NASCIMENTO SILVA, matrícula nº 29.175-7, e
MAGNO JOSE DE MENEZES, matrícula nº 82.543-3, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Comendador Cicero Leite da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito



DIÁRIO OFICIAL                                                                                             João Pessoa, *    n° 0440    *    Pág. 015/02605 de janeiro de 2024

PORTARIANº. 1610 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear STENIA TASSIANA PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 59.532-2, e GERMANA
DE SOUSA VASCONCELOS, matrícula nº 82.296-5, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIREETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Damasio Barbosa da Franca da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1611 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear HILDA DA SILVA SANTOS, matrícula nº 12.713-2, e MARIA DE LOURDES
SOARES DE OLIVEIRA, matrícula nº 59.560-8, para exercerem a função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIREETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal David Trindade da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1612 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear IVANICE ALVES DA SILVA, matrícula nº 90.134-2, e HELOIZA CRISTINA DE
ARAUJO ANDRADE COUTINHO, matrícula nº 69.443-6, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIREETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Dep. Edme Tavares de Albuquerque da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1613 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear NILMAR FEITOZA GALVÃO, matrícula nº 82.563-8, e RACHEL BATISTA DOS
SANTOS, matrícula nº 82.674-0, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIREETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Dep. Joacil de Brito Pereira da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1614 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MIRIAN FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 30.912-5, e MAYENIVAN ALMEIDA
MARQUES DUTRA, matrícula nº 82.428-3, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-
2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIREETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal DomAdauto da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1615 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ZENEIDE LÍGIA DE ARAÚJO QUINTINO, matrícula nº 30.945-1, e MAURILIO
FARIAS DA SILVA, matrícula nº 82.439-9, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-
2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIREETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Duarte da Silveira da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1616 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear RUBIA ALIANE MATIAS DE ALMEIDA FORMIGA, matrícula nº 12.435-4, e
CREUZAMARIADASILVAISAAC, matrícula nº 82.449-6, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIREETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Educador Francisco Pereira da Nobrega da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1617 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear LUCIDALVA ALVES DE MENEZES, matrícula nº 29.621-0, e SUELY JULIO DE
OLIVEIRA, matrícula nº 55.803-6, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Fenelon Câmara da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1618 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear CINTIA BRANDÃO ARAUJO, matrícula nº 82.840-8, e ANA CLAUDIA PESSOA
DOS SANTOS MARQUES, matrícula nº 59.809-7, para exercerem a função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Francisca Moura da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1619 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear KARINAMARIADE SOUZASOARES, matrícula nº 55.853-2, e DANIELLE SOUTO
ARAUJO matrícula nº 82.327-9, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal FreiAlbino da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1620 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ANDRE FELIX DO AMARAL, matrícula nº 55.511-8, e ADRIA KARLA
CAVALCANTI SANTOS DO NASCIMENTO matrícula nº 82.775-4, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Jornalista Raimundo Nonato Batista da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1621 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear GECIANE MIRANDA GOMES, matrícula nº 29.218-4, e ELIENE MARIA DE
OLIVEIRA PAULINO DA SILVA, matrícula nº 55.851-6, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Jose Eugenio Lins de Albuquerque da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1622 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear WESCLEY ALYSSON GOMES FARIAS, matrícula nº 69.163-1, e ALINE MARCIA
FELIX BARBOSA, matrícula nº 82.267-1, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2,
de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Leonidas Santiago da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1623 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear WILLIANO COSTA DO NASCIMENTO, matrícula nº 82.762-2, e ANA MARIA DA
SILVAFREIRE, matrícula nº 55.797-8, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Luiz Vaz de Camões da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1624 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ALECSANDRO BRITO MACHADO, matrícula nº 69.085-6, e MARTHA
VERONYCA CAVALCANTE DANTAS, matrícula nº 63.877-3, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Luiza Lima Lobo da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1625 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ERNI FERNANDES BEZERRA, matrícula nº 24.312-4, e LUCIA MARQUES DE
MELO matrícula nº 9.848-5, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR
ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal Major
Jose de Barros Moreira da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito



DIÁRIO OFICIAL                                                                                             João Pessoa, *    n° 0440    *    Pág. 017/02605 de janeiro de 2024

PORTARIANº. 1626 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ANA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA APRIGIO, matrícula nº 59.853-4, e
ANDREA KARLA DE SOUZA GONZAGA, matrícula nº 82.405-4, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Ministro Jose Americo de Almeida da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1627 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA COELY RAMOS BASILIO ALENCAR, matrícula nº 29.207-9, para exercer a
função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola Municipal
Moema Tinoco Cunha Lima da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1628 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear JOSY GABRIELY MEDEIROS DE SOUZA, matrícula nº 82.077-6, para exercer a
função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola Municipal
Nazinha Barosa da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1629 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear LYGIA LUCIA FERNANDES, matrícula nº 29.606-6, e ANA KARINA TORRES
MARQUES, matrícula nº 82.759-2, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Olivio Ribeiro Campos da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1630 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA GORETE RODRIGUES SILVA, matrícula nº 25.833-4, e ANGELITA SILVA
DE ALMEIDA, matrícula nº 23.014-6, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Padre Leonel da Franca da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1631 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ELTON JHON DA SILVA FARIAS, matrícula nº 83.030-5, e APOLONIA MARIA
FALCÃO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 17.353-3, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Padre Pedro Serrão da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1632 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARTA FERREIRA LIMA, matrícula nº 82.646-4, e JOSEFA VIRLANDIA LEITE
PALITO, matrícula nº 87.144-3, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Pedra do Reino da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1633 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear LUIZ DE MEDEIROSALVES, matrícula nº 82.041- 5, e ESTHER LOBO DE FARIAS,
matrícula nº 82.847-5, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR
ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal
Presidente João Pessoa da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1634 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ALBA MARIA PEREIRA RODRIGUES, matrícula nº 31.667-9, e MARIA
ELISANGELA NERES TORRES, matrícula nº 63.728-9, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professor Durmeval Trigueiro Mendes da SECRETARIADE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1635 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ADRIANA SANTOS BATISTA, matrícula nº 29.266-4, e AVANAY SAMARA DO
NASCIMENTO SANTOS, matrícula nº 82.372-4, para exercerem a função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Professor Hugo Moura da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1636 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear LUCILENE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, matrícula nº 55.890-7, e MARIA
GILLIANE DE OLIVEIRA CAVALCANTE, matrícula nº 82.401-1, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professora Lucia Giovanna Duarte de Melo da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1637 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA DA SILVA SOUZA, matrícula nº 28.846-2, e ALESSANDRA OLIVEIRA
DORNELAS, matrícula nº 82.583-2, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Senador Ruy Carneiro da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1638 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear LINDEMBERG DE PAIVA BROZEADO, matrícula nº 28.187-5, e CRISTIANE DE
OLIVEIRA PINTO PATRICIO PEDROSA, matrícula nº 55.525-8, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Serafico da Nobrega da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1639 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear OLIRIA MARIA PALITOT DA COSTA PESSOA, matrícula nº 66.092-2, e JULIO
CESAR LIMA FERNANDES, matrícula nº 82.795-9, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Tharcilla Barbosa da Franca da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1640 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ELIZABETE BRASILINO LEITE OLEGÁRIO, matrícula nº 9.010-7 e TEREZINHA
ALCOFORADO BARBOSA, matrícula nº 31.124-3 para exercerem a função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da
Escola Municipal Violeta Formiga da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1641 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear KLEITON DE ARAUJO SANTOS, matrícula nº 84.836-1, e NOEMI CORREA MAIA,
matrícula nº 82.392-9, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR
ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola Municipal
Virginius da Gama e Melo da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIA Nº. 1642 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:]

I – Nomear DANIELLE VENTURA DE LIMA PINHEIRO, matrícula nº 85.052-7, para exercer a
função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR PEDAGÓGICO, da Escola Municipal Zulmira
de Novais da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1643 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear RONIELLE CARNEIRO CLAUDIO, matrícula nº 82.545-0, e JOSICLEIDE FARIAS
GUIMARÃES, matrícula nº 55.671-8, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Zumbi dos Palmares da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1644 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear SILVIA XAVIER DA COSTA MARTINS, matrícula nº 82.993-5, e PATRICIA DE
FATIMAEVANGELISTADASILVA, matrícula nº 29.263-0, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola MunicipalAna Nery da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIA Nº. 1645 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear SABRINA KELLY VASCONCELOS FLORENCIO, matrícula nº 86.145-6, e MARIA
CLARA GOMES DE ARAUJO, matrícula nº 69.044-9, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Rotary Francisco Edwar Aguiar da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1646 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear JESUALDO NOBREGA DO NASCIMENTO, matrícula nº 15.582-9, e FRANCINETE
ELITABRASIL, matrícula nº 23.478-8, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-3, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
MunicipalAntenor Navarro da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1647 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear WATSON ALVES BULHÕES, matrícula nº 59.827-5, e ARACELLI MAGALHÃES
DE LUCENA, matrícula nº 85.222-8, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-3, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Darcy Ribeiro da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1648 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear SUENIA FRANCA DE OLIVEIRA, matrícula nº 84.872-7, para exercer a função de
confiança, símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola Municipal Deputado
Fernando Paulo Carrilho Milanez da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1649 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear AMANDA KELLY DE BRITO MONTEIRO, matrícula nº 82.183-7, e VANDERLANE
CAVALCANTE DASILVASANTOS, matrícula nº 85.597-2, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Dom Helder Câmara da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1650 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA DE LOURDES DE LIMA E SILVA, matrícula nº 17.230-8, e GRAZIELLI
MARTINS PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 82.241-8, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Dom Marcelo Pinto Cavalheira da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1651 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear POTIRA PEREIRA GUSMÃO MAIA, matrícula nº 55.871-1, e SANDRA DANTAS
GOMES DE SOUZA, matrícula nº 84.825-5, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-
3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da EMEI
GeneralAngelo Francisco Notare da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1652 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ROSANE GOMES SABINO, matrícula nº 85.065-9, e PRISCILA KELLY DE
ALENCAR SILVA, matrícula nº 69.109-7, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-3,
de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Indio Piragibe da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1653 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear CASSIO FERREIRA MARQUES, matrícula nº 83.081- 0, e PRISCILA GEANE
ARAUJO OLIVEIRA PEREIRA, matrícula nº 83.057-7, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal João Monteiro da Franca da SECRETARIADE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1654 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear FRANCISCO DE ASSIS ALVES BEZERRA, matrícula nº 16.073-3, e ANTONIA
CORDEIRO SOUZA E SILVA, matrícula nº 82.374-1, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professor Afonso Pereira da Silva da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1655 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear JOSE MARCELO ALVES DE LIMA, matrícula nº 7.860-3, para exercer a função de
confiança, símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da Escola Municipal Professor
Professor Lynaldo Cavalcanti deAlbuquerque da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1656 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear JOSE ACLECIO DANTAS, matrícula nº 82.711-8, e SANDRAVANESSA FERREIRA
DA SILVA, matrícula nº 82.504-2, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-3, de
DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Quilombola Professora Antonia do Socorro Silva Machado da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1657 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ENYARAUJO ROCHA, matrícula nº 55.554-1, e ALINE CATIANE PAZ ALMEIDA,
matrícula nº 82.464-0, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-3, de DIRETOR
ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da EMEI BILINGUE Dom
José Maria Pires da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1658 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear SHEILA CAVALCANTE DE MEDEIROS, matrícula nº 55.914-8, e PALOMA
GADELHA CAVALCANTI DE OLIVEIRA, matrícula nº 59.668-0, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-3, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da EMEI Padre Bartolomeu de Gusmão da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1659 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
14.754/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARCOS ANTONIO DE FREITAS AZEVEDO, matrícula nº 23.416-8, e IALISON
LUIS FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 82.679-1, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-4, de DIRETOR ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO,
respectivamente, da Escola Municipal Professora Anayde Beiriz da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2025.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8C31-A39B-AC13-8733

PORTARIA Nº. 1671 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear AILTON MELO DE MORAES, matrícula nº 55.573-8, e ANGELA CRISTINA
GOMES COSME DE MEDEIROS, matrícula nº 30.940-1, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR e COORDENADOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da EMAI
Analice Caldas da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1672 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARCELO PEREIRA BALTAZAR, matrícula nº 85.516-2, e ERIKA DA SILVA
SANTOS, matrícula nº 63.885-4, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR e COORDENADOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da EMAI Frei Afonso da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1673 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear WILLIANE DA SILVA MACENA, matrícula nº 82.074-1, para exercer a função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR, da EMAI José Peregrino de Carvalho da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1674 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA DO SOCORRO GOMES BEZERRA, matrícula nº 17.518-8, e HELOISA
SARAIVA DA SILVA, matrícula nº 82.139-0, para exercerem a função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR e COORDENADOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da EMAI Anísio
Teixeira da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1675 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023..

RESOLVE:

I – Nomear NERCIONILDO PEREIRA VAZ, matrícula nº 59.863-1, e ROSANGELA DOS
SANTOS SILVA, matrícula nº 82.132-2, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR e COORDENADOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da EMAI Professor João
Gadelha de Oliveira da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024..

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1676 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ELIANE MARIA BARBOSA DE MENDONÇA, matrícula nº 54.727-1, e CATARINA
LUCIA VIEIRA ARAUJO, matrícula nº 82.078-4, para exercerem a função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR e COORDENADOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da EMAI Cônego
João de Deus da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1677 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear FERNANDO GUIMARAES DE MENEZES, matrícula nº 18.401-2, e GILMARA
BARBOSA FERREIRA, matrícula nº 69.070-8, para exercerem a função de confiança, símbolo
FCDE-2, de DIRETOR e COORDENADOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da EMAI Dr. João
Santa Cruz de Oliveira da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1678 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear JULIANA MICHELE FERNANDES DE BRITO, matrícula nº 82.199-3, e MARIA DO
SOCORRO DE OLIVEIRA PINTO PATRICIO, matrícula nº 30.696-9, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-3, de DIRETOR e COORDENADOR PEDAGÓGICO, respectivamente,
da EMAI Cívico Militar Chico Xavier da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1679 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MAIRTON PEREIRA DE LIMA, matrícula nº 54.478-7, e MARIA JOSE DE
ANDRADE, matrícula nº 84.830-1, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-2, de
DIRETOR e COORDENADOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da EMAI João XXIII da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1680 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear FATIMA APARECIDA ALVES DE SOUSA CHAVES, matrícula nº 23.254-8, e
RENATA FABIANA COUTO ARAUJO, matrícula nº 63.944-3, para exercerem a função de
confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETOR e COORDENADOR PEDAGÓGICO, respectivamente,
da EMAI Professor João Medeiros da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1681 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ANDREA KARLA CORDEIRO BEZERRA DE SOUZA, matrícula nº 29.188-9, e
TEOMARY DE ANDRADE ALVES, matrícula nº 28.617-6, para exercerem a função de confiança,
símbolo FCDE-2, de DIRETOR e COORDENADOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da EMAI
Ubirajara Targino Botto da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1682 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear JULIO CESAR ARAÚJO ALVES PEREIRA, matrícula nº 100.219-0, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1, de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
da EMAIAnalice Caldas da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1683 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear THAIS SOUZA MIRANDA MISAEL, matrícula nº 82.278-7, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1, de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO da EMAI
FreiAfonso da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1684 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023..

RESOLVE:

I – Nomear ISRAEL BALBINO DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 105.773-3, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAS-1, de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO da
EMAI José Peregrino de Carvalho da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1685 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear ANA CAROLINA FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 71.551-4, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1, de COORDENADORADMINISTRATIVO FINANCEIRO da
EMAIAnísio Teixeira da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024..

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1686 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – NomearAMANDASTAELL FERREIRADACOSTAALBUQUERQUE, matrícula nº 82.324-4,
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1, de COORDENADOR ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO da EMAI Professor João Gadelha de Oliveira da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1687 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA DAS NEVES ROSENDO DA SILVA, matrícula nº 24.292-6, para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAS-1, de COORDENADORADMINISTRATIVO FINANCEIRO da
EMAI Cônego João de Deus da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1688 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear CARLOS DE MEDEIROS MONTEIRO, matrícula nº 24.162-5, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1, de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO da EMAI
Dr. João Santa Cruz de Oliveira da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1689 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear NILVANIA BARBOSA RODRIGUES, matrícula nº 66.129- 5, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1, de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO da EMAI
Cívico Militar Chico Xavier da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1690 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023..

RESOLVE:

I – Nomear ALEX RODRIGUES DE FREITAS, matrícula nº 100.443-5, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1, de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO da EMAI
João XXIII da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 1691 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60,
item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear TAMIRIS REGIS DOS SANTOS, matrícula nº 82.827-1, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1, de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO da EMAI
Professor João Medeiros da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 1692 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições previstas no art. 60, item
V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e
15.049/2023, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 190.235/2023.

RESOLVE:

I – Nomear JOSINEIDE CAVALCANTI DA SILVA, matrícula nº 69.050-3, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAS-1, de COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO da EMAI
Ubirajara Targino Botto da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/064E-BE9C-711F-A270

PORTARIANº. 08 Em, 02 de janeiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 176.841/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar, a pedido, RAQUEL BATISTA FEITOSA RUFFO, matrícula nº
101.787-1, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DO BOLSA
FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO da SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 10 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F887-EBB0-B6A8-9D3D

PORTARIANº. 09 Em, 02 de janeiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 189.976/2023.

R E S O LV E:

I – Nomear LUCIANO DE ANDRADE BORBA, para exercer o cargo em
comissão, símbolo DAI-2 de CHEFE DO SETOR DE SUPORTE DE REDE da SECRETARIA DA
SAÚDE

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CAE2-C3B7-8C83-1F1F

PORTARIANº. 10 Em, 02 de janeiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, inciso V e art. 76, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado
com o artigo 86 da Lei 2.380/1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município) e tendo em
vista o que consta do Protocolo Servidor nº 133.720/2023.

RESOLVE:

I – Reintegrar aos quadros de servidores da PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA, JORGE LUIZ DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 84.578-6, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, tendo em vista
reversão de aposentadoria, por invalidez.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/32ED-F39D-1BCE-40AD
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PORTARIANº. 13 Em, 03 de janeiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 179.811/2023.

R E S O LV E:

I – Exonerar, a pedido, ADRIANO LIMA DA SILVA, matrícula nº 66.087-6, do
cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E
FINANÇAS da SECRETARIADE TURISMO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de 2024.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/502E-9EFA-427B-769C

EMLUR

PORTARIANº 003/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – EMLUR, no uso das atribuições legais, e tendo
em vista o disposto nos Artigos 8 e 34 do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, e
conforme Protocolo do Servidor nº 157/2024, resolve

EXONERAR a pedido AURITÔNIO MARTINS SILVA ,
Matrícula 52.201-5 do Cargo em Comissão de Chefe Divisão de Controle de Pessoal,
Símbolo DAS-1, do Quadro de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros desta Portaria
retroagem a 01 de Janeiro de 2024.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 04 de Janeiro de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CF12-BC0D-968D-1370

EXTRATO

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 587/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): LIMÃO COM MEL.
OBJETO: Contrata a referida banda para uma apresentação no réveillon 2023 da cidade de João
Pessoa, no dia 31 de dezembro de 2023, das 1h à 2h 30, no busto de Tamandaré, bairro Tambaú,
com tempo estimado de 1h 30 min (uma hora e trinta minutos) de apresentação.
VALOR TOTAL: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 589/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): DANIELLE CAVALCANTE SÁTIRO FERNANDES.
OBJETO: Contrata o referido consultor, a fim de integrar o Banco de Consultores em Elaboração
de pareceres para atuar na área jurídica nas inscrições nos Editais do FMC - Fundo Municipal de
Cultura, com recursos da Lei Paulo Gustavo, em respeito ao Edital de Chamada Pública nº
60.008/2023, válido por um prazo de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período.
VALOR TOTAL: Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO o valor remuneratório de R$ 30,00 (trinta reais), por hora de trabalho, limitado
ao teto de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 590/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): CAIO SERRANO QUEIROZ DE OLIVEIRA LIMA.
OBJETO: Contrata o referido consultor, a fim de integrar o Banco de Consultores em Elaboração
de pareceres para atuar na área jurídica nas inscrições nos Editais do FMC - Fundo Municipal de
Cultura, com recursos da Lei Paulo Gustavo, em respeito ao Edital de Chamada Pública nº
60.008/2023, válido por um prazo de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período.
VALOR TOTAL: Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO o valor remuneratório de R$ 30,00 (trinta reais), por hora de trabalho, limitado
ao teto de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 592/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): JOÃO MARTINS DE SOUSA NETO.
OBJETO: Contrata o referido consultor, a fim de integrar o Banco de Consultores em Elaboração
de pareceres para atuar na área jurídica nas inscrições nos Editais do FMC - Fundo Municipal de
Cultura, com recursos da Lei Paulo Gustavo, em respeito ao Edital de Chamada Pública nº
60.008/2023, válido por um prazo de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período.
VALOR TOTAL: Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO o valor remuneratório de R$ 30,00 (trinta reais), por hora de trabalho, limitado
ao teto de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 629/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): JOSÉ NILDO FERREIRA.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 21 de dezembro de 2023, das 18h00 às 20h00,
no “NATAL VEM CUIDAR DE MIM”, na praça da Paz – bairro dos Bancários.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 629/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): JOSÉ NILDO FERREIRA.
OBJETO: Contrata para uma apresentação no dia 21 de dezembro de 2023, das 18h00 às 20h00,
no “NATAL VEM CUIDAR DE MIM”, na praça da Paz – bairro dos Bancários.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais).

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 630/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): WILLIAN NATHALIE SOARES DE LIMA.
OBJETO: Contrata a referida artista para uma apresentação, no dia 23 de dezembro de 2023,
das 12h30 às 14h30, no projeto Sabadinho Bom, na Praça Rio Branco – Centro.
VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 (três mil reais).
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 631/2023.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO (A): COMPANHIA DE TEATRO SOLUAR.
OBJETO: Contrata o referido grupo para duas apresentações, nos dias 23 e 24 de dezembro de
2023, às 17h, na programação de Natal 2023, no Parque Solon de Lucena (lagoa), cada
apresentação com cachê de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), perfazendo um valor total
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

João Pessoa, 04 de janeiro de 2024.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo – FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8F9F-8ACD-9034-032A

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa


